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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.304-     EM 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º A escolha dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS processar-se-á de acordo com o disposto neste Decreto. 

 

Art. 2º A sociedade civil integra o CMAS por meio de seis membros por ela 

indicados e distribuídos nas seguintes categorias: 

 

I – dois representantes de usuários ou de organizações de usuários da assistência 

social; 

 

II – dois representantes das entidades e organizações de assistência social, na 

forma do art. 3º da lei de nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

 

III – dois representantes de entidades prestadores de serviço da assistência social; 

 

Parágrafo primeiro: Será garantido uma cadeira de titular e suplente para 

representantes de usuários dos serviços socioassistenciais eleitos em assembleia 
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própria presidida pela comissão eleitoral e acompanhada pelo ministério público no 

dia 10/03/2020 às 08 horas em local a definir.  

 

Parágrafo segundo. Os representantes de que trata este artigo terão suplentes. 

 

Art. 3º O foro próprio a que se refere o inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 8.742, de 

1993, para a escolha dos representantes da sociedade civil no CMAS, será 

constituído por meio de assembléia especialmente convocada pela presidente do 

CMAS para este fim, na qual será efetivada a eleição dos representantes. 

 

Parágrafo único. A convocação da assembléia mencionada no caput anterior dar-

se-á por meio de resolução do qual conste data, local, pauta e critérios de 

participação das entidades ou organizações das duas categorias descritas no art. 2º 

deste Decreto. 

 

Art. 4º O processo de escolha dos representantes da sociedade civil no CMAS terá 

inicio mediantes a realização de assembléia de instalação, na qual será constituída 

mesa coordenadora dos trabalhos. 

 

§ 1º A mesa coordenadora responsável pela organização e instalação da assembleia 

será composta pelos membros da Comissão de Habilitação e Junta Eleitoral 

conforme caput 3º deste Decreto. 

 

§ 2º As deliberações da assembléia de instalação serão publicada no Diário Oficial 

do Município, em forma de resolução do CMAS. 

 

Art. 5º A regulamentação do processo de escolha dos representantes da sociedade 

civil no CMAS, bem como funcionamento das assembléias a que se referem os arts. 

3º e 4º deste Decreto, dar-se-á por meio de resolução do CMAS. 
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Art. 6º A escolha da representação da sociedade civil no CMAS ocorrerá conforme 

alteração da Lei 1.670/05, de 21 de novembro de 2005. 

 

Art. 7º O CMAS oferecerá suporte operacional para realização do processo de 

escolha representantes da sociedade civil. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pelos resultados do processo de escolha dos 

representantes da sociedade civil no CMAS é das pessoas, entidades e 

organizações que desse processo tomam parte, observando o papel fiscalizador 

atribuído ao Ministério Público a que se refere o inciso II do § 1º do art. 17 da Lei de 

nº 8.742 de 1993.     

 

Art. 8º As entidades e organizações da sociedade civil cujos membros forem 

indicados, na assembléia mencionada no art. 3º, como representantes da sociedade 

civil no CMAS, enviaram os respectivos nomes para a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, que os encaminhará ao Prefeito Municipal para 

designação. 

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.304 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.305-     EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Tornar sem efeito os decretos: nº 20.297/2020 que exonerou a Srª. 

SABRINA DE ALMEIDA DIAS, do cargo em comissão de Assistente de Creche do 

Alaor Coutinho- Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação e o decreto nº 

20.303/2020 que nomeou a Sr.ª. MARIA CRISTINA SOARES DOS SANTOS, para 

exercer o cargo em comissão de Assistente de Creche do Alaor Coutinho- Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.305 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O Nº 20.306- EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ANTONIO BRITO BARBOSA FILHO, do Cargo em 

Comissão de Diretor de Departamento de Serviços e Benefícios, Símbolo CC-

2, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
       = PREFEITO = 
 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.306 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
______________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O Nº 20.307- EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar a Sr.ª. NATÁLIA SILVA PINHEIRO OLIVEIRA, do Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão de Regulação, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
       = PREFEITO = 
 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.307 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
______________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O Nº 20.308- EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Sr.ª. NATÁLIA SILVA PINHEIRO OLIVEIRA, para exercer o 

Cargo em Comissão de Diretora de Departamento de Serviços e Benefícios, 

Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 20 de fevereiro de 2020, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
       = PREFEITO = 
 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.308 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
______________________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O Nº 20.309- EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º - Tornar-se vago o cargo em Comissão de Supervisor Administrativo, 

Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em virtude 

do falecimento da Servidora a Srª. WANDA DE ANDRADE MELO. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
       = PREFEITO = 
 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.309 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
______________________________________________ 
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D E C R E T O Nº 20.310- EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. MARIA CRISTINA SOARES DOS SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de Supervisora Administrativa, Símbolo CC-5, 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
       = PREFEITO = 
 
 
 

 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.310 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
______________________________________________ 
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